
COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES

REQUERIMENTO Nº                , DE  2007
(Da Comissão de Viação e Transportes)

Requer a apensação de
proposição.

Senhor Presidente,

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do art. 142 do

Regimento Interno, seja feita a apensação do Projeto  de Lei nº 209/07, do Sr.

Ribamar Alves – que “disciplina o exercício da atividade profissional de

mototaxista e dá outras providências”, ao Projeto de Lei nº 6.302-A/02 - do

Senado Federal (PLS nº 203/010) – que “regulamenta o exercício das atividades

dos profissionais em transporte de passageiros, mototaxista, em entrega de

mercadorias, e em serviço comunitário de rua, e motoboy com o uso de

motocicleta”, por versarem sobre matéria análoga.

   Atenciosamente,

               Deputado ELISEU PADILHA
      Presidente


